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O Ministério Público e sua posição 

constitucional 

I'ror:urn<ior de Justiça do Mil1is1t·•rin Público 

do Estado de São Paulo. 

- O Estado e o poder

O poder como fenõmcno ,ói..:io-i..:ttltmal pode ser definido como uma 
··cni..:rgia capaz de coordcnur e impor úi..:cisões visando à realízação de
dcii..:rminados fins" (losi: Afon�o da Silva, Curso de /Jireito Com-titucio11al
Positil'o. Ed. Revistas dos Tribunai,. p. 71. 1985).

'.\liio hú Ltado sem potkr político uu ..-:statal. Este é cnu11uição Jn 
soberania e por isso �upcrior a tcdrn, os di..:mais poderes sociais. Na verda
de, estes �rio rci..:onhccidos pelo poder e:-rntal. que os normatiza, rege e 
domina. 

Como reconhece e proclama a doutrina. o poder estatal i: UNO. A 
-.:hamada "tripartição dos podcr-:s·· de-.:orre de i..:onstruçiio que objetivou 
e objetiva tão-só banir o absolutismo por parte daquele que porventura 
exen:csse as fu11i_:õcs dcco1Tcntes e inerentes ao poder estatal. De fato, se 
tais ··funçõi::s forem exercidas por um órgão apena:;, tem-se concentração 
dos pvdere,\·· (los� Afun:;o da Silva. ob. cit.. p. 73). 

Observando as funções bá�ici1s. os estudiosos, em regra, sempre 
aponwram três: a produtora (k norma, gerais. abstratas e impessoais (legis
lativa); a lk administrar, c,ci..:utw1<lo o <lisposlo na norma geral e desen
volvendo a atividade estatal (e.,ecmiva); e a terceira, destinada a dirimir 
conflitos de intcrcsslé's (.iuri�dição). 

Dai a repartição do poder l'rn: Poder Legislativo, E,ccutivo e Judi
ci:írin. 

A sbtcmatizw,:üo final da rcpart1çao do poder. fcita por MONTES
OUIEL". lendo por l'in.didmlc evitar. <.:orno visto. a concentração de pode-
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rcs, desaguava na cnaçao de órgãos independentes, uns dos outros, para
o exercício daquelas funções legislativa, jurisdicional e executiva.

O mérito da doutrina, como aponta MICHEL TEMER, reside no
"sistema de independência entre os 6rgãcs do poder e de inter-relaciona
mento de suas atividades" (Elementos de Direito Constitucional, ed. Revista
dos Tribunais, p. 128, 1984).

A independência do órgão é requisito essencial. Por isso. JOS~

AFONSO DA SIlVA, ao tratar da "independência orgânica" dos órgãos
de cada Poder. ensina que: "Além da especialização funcional, é neces·
sá.rio que cada órgão seia efetivamente independente dos outros, o que
postula ausência de meios de subordinação" (ob. cit., p. 73).

De que maneira a Constituição revela essa independência?

A resposta é dada com perfeição por MICHEL TEMER (ob. cit.,
pp. 130/133), cujas lições serão transcritas ou adaptadas a seguir, à luz
da nova ordem constitucional.

"Em primeiro lugar pela circunstância de cada Poder haurir suas
competências no Texto Constitucional."

Porém, a Constituição estabelece mais objetivando tal independência.

Assim, no Legislativo, "os Deputados e Senadores são invioláveis por
suas opiniões. palavras e votos" (art, 53, da C.F.),

"A razão desse dispositivo é garantir à atuação independente do
Legislativo".

Ainda na Legislativo, os parlamentares têm as proibições esculpidas
no art. 54, I e ]l, da CF., imposlas "para a independência da Instituição".

E, "para impedir a ingerência do Executivo, a Constituição comere
ao Legislativo a competência para dispor sobre sua organização", funcio·
namento, criação e prm'imento de cargos e fixação de seus respectivos
vencimentos, "observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias" (cf. art. 51, IV, da C.F.).

Outras normas constitucionais buscam assegurar a independência do
Legislativo: a) a que diz serem crime de responsabilidade "os atas do
Presidente da República que atentem contra .. , o livre exercício do Poder
Legislativo" (art. 85, 11); e b) a que determina a entrega "dos recursos
correspondentes" às suas "dotações orçamentárias" até "o dia 20 de cada
mês" (art. 168).

"ldéias idênticas se aplicam ao Judiciário",

Com efeito, ainda segundo MICHEL TEMER, as garantias de vitali
ciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos, bem como as
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vedações (art. 95, parágrafo único), têm em mira "conferir-lhe indepen
dência".

Ademais, como no caso do Lcgi~lativo, a Cunstituição Federal prcve
para o Judiciário: (I) a iniciativa Iegi~lativa larts. 61 e 96, lI); b) o crime
de responsabilidade contra o livrt, exercício do Judiciário (art. 85, lI); c)
a "<tutonom ia administra ti Vil". indusi vc com a previsão de que os "tribu
nais elaborarão suas propo~tas on;amcnt,írias dentro dos limites estipulados
conjuntamente com os dcmais P,)dct'cs na lei de diretrizes orçamentárias
(art. 99 e seu § I.U

); d) o provimento de seus car~os (art. 96, I. c e e); e)
propor ao Legblativo u criaçao c a extinção de seus cargos c a fixação
dos respectivos vencimentos (art. %. I L b): c /l a entrega "dos recursos
correspondentes" às suas "dolacôcs orulment<írias", até o "dia 20 de cada
mês" (art. 168). ,.

QUase todas essas n01'll1<l~. tanto nu tucante ~b funções do Legislativo
quanto às do Judiciário. objeli vam <'11'ast(l1' a ingerência do Executivo e
assegurar a independência de scus órgãos.

O que se pretende é que Iluma atividadc de cooperaç~o, as funçocs
executiva, legislativa e jl1ri~diciolla I sejam rec iproeamcnte independentes,

"O Executivo. por ,ua vel- lCm sua independência revelada pdas
competências privativ<ls que lhe ,ão atribuídas e, ainda. porque a Consti
tuição lhe confere, independen(( mente de autorização do Legislativo ou
do Judiciário, a direção superior d,1 administração pública. r.:onferindo ao
seu Chefe (Presidente da República) o comando supremo do braço civil
e do braço militar" (ob. cit .. p. 1331.

Vale dizer. ao 1<1(10 du indnend0ncia. a Cunstituiçào Federal confere
ao Executivo o poder hienírquico sobre toda ,I administração pública a
cle veiculada. Daí a licüo lk IIELY LOIIFS i\IUREUES: "Não se podem
compreender as atividades do rxccuti vo sem a existência da hierarquia
entn:: os órgãos c agentes que o:; exercem" (Direito Adlnil7i~·trillil'O Bra~i

Icr'ro. n." ~:d. AWarízaJ,l, p. 83 I.

11 - . \ tJ()~içiiv c0I1~ti/llciolll/1 do .\1íllislàío fJúhlico

O exame das diversas norm,IS eonstitueionais que tratam do J\:linistério
Públieu revela. limpamenk. que:! Consrituição Federal não O alçou à cate
goria do Poder. mesmo porque não era o caso. mas, indubitavelmente,
disse e bradou que ele no e para o cxcrcicio de ~uas funções é órgao
necessariamente independente. Por outras palavras, disse que o Ministério
Públíco deve ter. eomo os trl:S Poderes. fUllí;ões independentes, sem a
ill~erência de qualquer um dele~· e sem posiciomí-l0 especificamente em
nenhulll dos Poderes Públicos.

Para a cunfirmaçiJo dessa as~cl'(iv<1. mister ler em mente que. como I"e,l
eom o Legislativo e o JudiciririLl, inclusive, em relação ao Executivo, a

R. Inf. legisl. Brasilia a. 26 n. 103 jul./set. 1989 245



nova ordem constitucional prevê para o Ministério Público: a) as garantias
de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos (art. 128.
I); b} as vedações para seus membros (art. 128, 11); c) a iniciativa legislati
va (art. 61 e 127, § 2.°); d) o crime de responsabilidade contra "o livre
exercício ... do Ministério Público" (art. 85, 11); e) a sua "autonomia
funcional e administrativa", inclusive com a previsão de que a ele cabe
propor ao Poder Legislativo 8 criação e a extinção de seus cargos e servi
ços auxiliares, provendo-os", e ao propor a criação de cargos deverá pro
por, como é óbvio, a fixação dos respectivos vencimentos (art. 127, § 2.0

);

f) a eZaboração de "sua proposta orçamentária dentro dos limites estabele
cidos na lei de diretrizes orçamentárias" (art. 127, § 3/); g) a entrego "dos
recursos correspondentes" às suas "dotações orçamentárias" até o "dia 20
ce cada mês" (art. 168).

Nessa linha e tendo em consideração as normas acima citadas, pode-se
afirmar que o Ministério Público não é órgão do Executivo. De fato, se
tem independência funcional, não está submetido à hierarquia indispensável
às atividades desse Poder, como fala HELY LOPES MEIRELLES na passa
gem já citada. Tanto é assim que o Chefe do Executivo (e, portanto, todos
os seus subordinados) não pode atentar contra o "livre exercício do Mi
nistério Público", sob pena de incidir em crime de responsabilidade (art. 85,
m. Tanto é assim que cle detém autonomia administrativa, autogoverno,
e. portanto, não sujeito ao autogoverno do Executivo e à sua "direção supe·
rior" prevista no art. 84, [f.

Poder-se-ia dizer, neste passo, que a situação não é bem assim porque
ao Chefe do Executivo cabe nomear o Procurador-Geral da República, na
União, ou o Procurador-Geral de Justiça, nos Estados e no Distrito Federal.
A objeção seria descabida, uma vez que li ele também cabe nomear os Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, sem que
isso quebre a independência da função ju:isdícional.

Ademais, se a ele cabe nomear, com aprovação do Senado Federal. o
Procurador-Geral da República, por outro lado, não pode exonerá-lo li·
vremente antes do término do mandato de dois anos previsto no art. 128.
§ I.". uma vez que só poderá fazê-lo previamente autorizado pelo Senado
Federal (art. 128, § 3.0

), e nos Estados e Distrito Federal nem mesmo essa
competência tem o Chefe do Executivo, pois o Procurador-Geral de Tustiça
só poderá ser destituído, ames do término do mandato, "por deliberação da
maioria absoluta do Poder Legislativo" (art. 128, § 4.").

Como se vê, a nomeação do Procurador-Geral pelo Executivo, ao lado
da autorização para à sua destituição ou a própria destituição pelo Legis.
Iativo, nada mais representa daquilo já existente entre as funções indepen
dentes do Legislativo. do Judiciário c do Executivo: a fórmula de "freios e
contrapesos", de todos conhecida.

Ademais, se ao Ministério Público cabe. como funçiío institucional.
"exercer ° cO/ltroie externo da atividade policial" (art. 129, VI]), à evi-
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ciência, não pode pertcncer :IU PoJer Executivo n<J medida em que a atlvl
d:lde policial estú inserida dentre ;\s mividades desse Poder. Se ele - o \:1i·
ni~tério Público - rosse do EXI:Clltivo, esse controle não seria externo,
mns intemo, isto 0. de um órgão sobre outro órg:lo do mesmo Poder.

Nem se diga que o Constituintc nüü conhecia o significlldo das expres
sõcs "contrüfe extel'11o" c "controle interno", pois, o exame dos artigos 31,
71 c 74. revela. S..'n1 sombra (k dúvida. que. na Constituição Federal.
eontrole intel'11o é o cxercido dent·o do mesmo Poder e o externo é o desen·
volvido por um Poder sobre outrl'.

Bcm por isso e para curl<lr lk VCL o cio lJlIC ligava o .vlini~tério Pllbli
co do Poder Executivo, a Constitui~i\o diz que lhe é "vedada a representa
çiío Judicial e a consultoriajurídicl ele entidades públicas" (art. 129, § 2.°).

Firmando e demonstrando quc o ;\linistério Públieo não é órgão consti
tucional do Exeeutivo. cabe indagJl': enruo, pertenee ele a algum dos outros
Poc1erc~?

A r<2~posta, é negativa.

Au Judíci:íriu é nwnirc,llJ q.le n'~IU. me~mo porqtlC nüo foi o \linis
tt:rio Público tr~ltado eomo [<11 110 Capítulo do Poder fuc1iciário.

No Legislativo também lÚO. sem embargo de. pcbs funções que lhe
fonull confiadas (art. 1291. ser e~;te U Poder no qual o \:1inistério Público
encontraria melhor posicionamento.

Sei que afirmar que um órg,lu ClJlbtiLueional nào se enquadra em ne
nhum elos três Podercs é afinnaçüo que causa alguma espécie. 1\las deve-se
convir. se ~I Constituküo as,illl 'luis e determinou. niio cabe <J nós c ao
legislador infraconst itucionul quel er ou dispor de forma diversa. Cabe-nos,
isto sim. interpretar e legislar orscrvel1lelo o quc dekrminou e quis a Lei
\-1aiol'.

"'\ia realiclaue. só n:IO enquamell1elo a nOVel funçJo constitucional incle~

pendente - criada ao lado das c'creidas p.::lo LegislatiVl). Executivo c Judi·
ciário. funçüo essa que se pode lknominar de defensora da ordem .il11'ídica.
do rCf:illle Jemocr<Ílico e dos interesses ~ociais e individuais indisponíveis
(art. 127). isto é. fum;<io de derl'sa da sociedade - em qua lq ller dos três
Poderes é que se pode a~segu rar a SlW independência.

Confirnwmlo u enquadranKl1to do ,v1inislério Público acima eXpo5to.
eon\ 15m nular que a próprin Coclstituiçüo Federal atribuiu-lhe parecia da
oober~lT1i,l c. portan1l1. fra~,-lo dl poder estatal \111(1. nüo confiallu. cumo
funC:lo insLitucional, (l m;nhull1 dJS lr~s Poderes I'úblicos. Refiro-me à run,
l',IU in,t illlci~lIwl lk- "']11l 'tllU\ el' privaL iV:lmCI1l~'. :I ,,~'üo penal pública"
(art. 129, I\.
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Da mesma forma quando a Constituição Federal diz que é função ins
titucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos ... aos direitos" por ela assegurados. "promovendo as medi
das necessárias à sua garantia" (art. 129, lI), ela, claramente, proclama
que o Ministério Público não é órgão de nenhum dos três Poderes Públi·
coso porém órgão do Estado e da Sociedade encarregado, dentre outras fun·
ções. de fazer cem que os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, no
exercício de suas funções, respeitem os direitos que ela assegurou. Esta fun
ção também represen1a parcela da soberania do Estado; parcela do poder
estatal uno.

Tudo porque "exatamente a explicação do Ministério Público em to
das as sociedades modernas e: o 6rgão institucional do Estado. que não fala
em nome do Governo. que nada tem a ver com o Governo. ~ uma magis
tratura de pé, dotada de irredutibilidade. da inamobiJidade e da irreduti
bilidade de vencimentos, para dispor de condições objetivas de indepen
dêneia, na perseguição do interesse público primário. t aquilo que a lei
orgânica do Ministério Público brasileiro hoje chama de "defesa dos inte
resses e direitos indisponíveis da sociedade", l\"âo do Estado. mas da socie
dade. E a Constituição é um conjunto de normas que trata do Estado. mas
trata da sociedade. Dá direitos à sociedade, existe para a sociedade. Foi
feita pela sociedade a lei constitucional. E a sociedade tem direitos, tem
ínteresses e consagra princípios e valores que estão acima do interesse da
Administração que eventualmente hoje estão em mãos de fulano. beltrano,
do partido tai. ou da corrente quaL São evenruais, transitórios, passageir05,
contingentes, em confronto com a grandeza do interesse páblico primário.
fixado na Constituição e nas leis que - desdobrando a Constituição 
fixam. delimitam, dão-Ihe conteúdo, sentido e alcance" (cf. GERALDO
ATALIBA - Revista do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 0.° 54,
Edição Especial - "Seminário sobre Tribunais de Contas e a Constituinte",
p.96).

TIl - Conclusão

Ante o exposto, pode-se concluir que o Ministério Público faz parte do
Poder Estatal, que, como se viu, é UNO, sem, contudo. integrar ou ligar-se
a qualquer um dos três Pooues PúbliOOt>, dada a pos~ãc adotada pela Com.
tituição de 1988, que o alçoc. de vez e em última instância, como função
independente, ao lado c.as outras - legislativa. executiva e jurisdicional
- também independentes. A Carta Magna assim quis e determinou. por
vislumbrar, como já o faziam diversos publicistas, que o Ministério Público
exerce a defesa "não de Estado, mas de sociedade" (GERALDO ATALIBA.
ob. citada. p. 96). Quer dizer, o Ministério Público exerce função inde
pendente que não pode, não deve e não está inserida em quaisquer das
funções essenciais c relevantes, cxcrdtadas pelo Judiciário, Legislativo c
Execl1tivo.
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